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Processo nº 00200.021721/2024-82 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Fornecimento e instalação de máquina de costura 

automatizada para acabamento gráfico, 

associado ao serviço de treinamento e 

manutenção periódica anual. Item 20250219 do 

Plano de Contratações. Valor estimado: R$ 

3.979.590,00. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral e da Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhor Diretor-Geral em exercício, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de máquina de costura automatizada para acabamento gráfico, 

associado ao serviço de treinamento e manutenção periódica anual, para a Secretaria de Editoração e 

Publicações – SEGRAF do Senado Federal, ao custo estimado de R$ 3.979.590,00 (três milhões 

e novecentos e setenta e nove mil e quinhentos e noventa reais), consoante especificações 

contidas na minuta de edital (documento nº 00100.111375/2025-32). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.104267/2025-11), conforme transcrição a seguir: 

1.2.1. Descrição da situação atual e justificativa de quantidade  

A aquisição proposta no Termo de Referência tem o objetivo de continuar a 

renovação do parque de acabamento gráfico do Senado Federal cuja maioria das 

máquinas encontram-se em obsolescência devido aos mais de trinta anos de 

operação. A iniciativa visa a aquisição de máquina de costura de livros 

automatizada a fim de melhorar a qualidade e performance dos serviços de 

acabamento e assim reduzir a demanda em manutenção e principalmente mitigar 

riscos de eventuais paralisações das atividades desta Secretaria. Por fim, deve-se 

observar que o equipamento é essencial na produção editorial da SEGRAF. 

Já no contexto de manutenção, desde outubro de 2021, marco que iniciou o 

registro de ordens de serviço de manutenção (OSM), a Astronic 180 registrou 39 

ocorrências em manutenção de um total de 1469 registros em todo parque gráfico 

até o final de outubro de 2024. Mesmo representando somente 2% das 
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ocorrências de manutenção desde o início do sistema de registro digital, a 

SEGRAF não possui solução de contingência para esse processo de costura de 

livros. Logo há necessidade de adquirir maquinário atualizado, moderno e mais 

eficiente 

No contexto da produção gráfica, aproximadamente 80% das ordens de serviço 

que demandam capa dura devem ser costuradas. Esse quantitativo mostra-se um 

intervalo quase constante que oscila entre 76 a 89 OSs anualmente que demandam 

costura conforme gráfico abaixo. É evidente a oscilação para baixo durante os 

dois primeiros anos de pandemia do COVID-19. E, de modo atípico, no ano de 

2024 a demanda baixou significativamente por conta da produção dos produtos 

comemorativos do bicentenário do Senado Federal, mas certamente por conta da 

inoperância do equipamento em todo o segundo semestre do ano corrente. 

[...] 

Por meio do Ofício nº 455/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.111390/2025-81), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Editoração e Publicações - SEGRAF do Senado 

Federal elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 0100.223425/2024-42, 

bem como o Termo de Referência de NUP 00100.053498/2025-41, que, após 

alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à contratação 

no documento nº 00100.104267/2025-11, os quais, se entendidos viáveis, 

deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo 

V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

De acordo com o item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico informou 

que o equipamento de costura de livros do Senado está inoperante. Tal condição 

justifica a quantidade a ser contratada. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.061321/2024-91-1, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 3.979.590,00. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.062998/2025-74, cuja validade é até 6/10/2025. 

O valor estimado da contratação enquadra-se nos limites de competência da 

Primeira-Secretária, sendo que a autorização para o certame, portanto, na forma 

do inciso I, art. 7.º do Anexo V do Regulamento Administrativo c/c §2º do art. 90 

do ADG nº 14/2022, cabe a essa autoridade. 

(...) 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.077224/2025-48, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

(...) 
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A ADVOSF, por meio do Parecer nº 358/2025 (NUP 00100.094560/2025-55), 

analisou os autos e concluiu que a minuta de edital poderia ser considerada 

regular e apta a reger o certame pretendido, observadas as recomendações 

jurídicas e deliberações superiores. 

Cumpre registrar a observação da advocacia acerca da qualificação econômico-

financeira, in verbis: 

[...] concernente aos requisitos de qualificação econômico-financeira, 

cumpre atentar para a exigência alternativa de patrimônio líquido de, no 

mínimo, 10% do valor da proposta contida no item 12.3.2.1., alínea a), da 

minuta de edital.  

Referida exigência deverá guardar pertinência com o vulto da contratação 

almejada. Vale frisar que o patamar de 10% de patrimônio líquido é o 

percentual máximo exigível dos licitantes, pois exigir que os licitantes 

apresentem balanço patrimonial de 10% do valor da proposta, que, por sua 

vez, corresponde ao total estimado da contratação (R$ 3.979.590,00), poderá 

acarretar baixa competitividade ou até mesmo frustrar o sucesso do 

certame. Caberá à autoridade competente a avaliação da manutenção do 

requisito habilitatório. 

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por meio 

do NUP 00100.104268/2025-58, tendo consignado alterações na última versão 

do Termo de Referência, NUP 00100.104267/2025-11. 

As demais recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e 

consolidadas na minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.108620/2025-24. A 

contratação está prevista no item 20250219 do Plano de Contratações. 

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.111375/2025-32 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente. 

[...] 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Cabe ressaltar que o prosseguimento do feito está condicionado à deliberação 

favorável da Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, quanto à autorização do 

certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V, do 

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 41FA7D55006D02FA. 

00100.113362/2025-06



 
Diretoria-Geral 

 

 

 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da SADCON, de 

modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. APROVO o Estudo Técnico Preliminar (documento nº 

0100.223425/2024-42), o Termo de Referência (documento nº 00100.104267/2025-11); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.111375/2025-32), nos termos propostos; 

2 AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de custo estimado de 

R$ 3.979.590,00 (três milhões e novecentos e setenta e nove mil e quinhentos e noventa 

reais), prevista no item 20250219 do Plano de Contratações; e 

3. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

Encaminhem-se os autos à Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, para 

deliberar quanto à oportunidade e conveniência de realização do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos propostos. 

Havendo deliberação favorável ao seguimento do certame, encaminhem-se os 

autos à AADGER e à SADCON para as providências pertinentes. 

Brasília, 24 de junho de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

WANDERLEY RABELO DA SILVA 

Diretor-Geral em exercício 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 41FA7D55006D02FA. 

00100.113362/2025-06



 
Diretoria-Geral 

 

 

 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 2902 de 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL em exercício, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado 

pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.021721/2024-

82, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Márcio de Holanda Meireles Viana, matrícula nº 

364130, e o titular da Assessoria Técnica da SEGRAF - ATSEGRAF, como gestor 

titular e gestor substituto, respectivamente, do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o servidor André Luiz Rodrigues Santana, matrícula nº 38043, 

e o gestor do Núcleo de Gestão da Produção - NGPROD, como fiscal titular e fiscal 

substituto, respectivamente, da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de junho de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

WANDERLEY RABELO DA SILVA 

Diretor-Geral em exercício 
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